
CAMARÁ MUNICIPAL DE MARILANDIA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Biénio 2013/2014

INDICAÇÃO DE N° 116 DE 10 DE JUNHO DE 2013

O Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão

competente, providências visando à continuidade da construção da ponte

que da acesso ao Sítio Coisa Nossa no Distrito de Sapucaia, interior do

Município de Marilândia.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessário, uma vez que a ponte já começou a ser

construída, porém a obra está parada. Vendo a necessidade de tê-la

concluída, apelamos com otimismo, cônscios de que tudo será feito para

que em breve tenhamos solicitado.

Contamos mais uma vez com o apoio de Poder.
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Marilândia-ES, em 10 de junho de 2013.
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